
Art. 134. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias e os orçamentos anuais, obedecendo aos dispositivos estatuídos nos artigos 

165 e 166 da Constituição Federal. (NRdada pela EC nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. nº 4807, de 

23/08/2001) 

Redação anterior: Art. 134 - As diretrizes orçamentárias do Estado obedecerão ao disposto no 

art. 165 da Constituição Federal, contendo ainda dispositivos que garantam aplicações e 

investimentos através de convênios com os Municípios de, no mínimo, vinte por cento dos 

recursos nestes arrecadados e que caibam ao Estado, excluindo-se o destinado à educação e à 

saúde. 

§ 1º Os poderes Legislativo e Executivo promoverão a participação direta dos cidadãos ou de 

entidades civis legalmente constituídas no processo de elaboração, aprovação e controle da 

execução do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais. 

(Acrescido pela EC nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. nº 4807, de 23/08/2001) 

§ 2º Lei complementar disporá sobre a forma de participação da população e de suas 

entidades no processo orçamentário. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. nº 

4807, de 23/08/2001) 

§ 3º A previsão de receita e a fixação da despesa no Projeto e na Lei Orçamentária devem 

refletir com fidedignidade a conjuntura econômica e a política fiscal. (Acrescido pela EC nº 091, 

de 03/12/2014 – DO-e-ALE. nº 189, de 04/12/2014) 

 


